EMENDA Nº. 15, DE 1º. DE OUTUBRO DE 2001.

074-  Preservação dos recursos naturais renováveis. 

Criação do Departamento de Meio Ambiente, estudar a possibilidade da criação em conjunto de um Departamento de Agricultura e Meio Ambiente 

Justificativa:

Devido a realidade sócio-econômica do município, e ao grande número de pequenas propriedades rurais,  a agricultura pode desenvolver papel fundamental, portanto é de extrema importância a criação do Departamento de Agricultura e Meio Ambiente, pois estão intimamente ligados. 

Sala das Sessões, 1º. de outubro de 2001.
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